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ACESSO À INFORMAÇÃO

É um dos veículos de comunicação que a imprensa 
municipal tem para tornar público todo e qualquer 
assunto de âmbito municipal. D.O.M é formado por: 
Leis, decretos, resoluções, instruções normativas, 
portarias, contratos, editais, extratos, avisos, 
ineditoriais e outros atos normativos de interesse 
geral. Atos de interesse dos servidores da 
Administração Pública Municipal.  

É disponibilizado para acesso na internet no site da 
Prefeitura de Vitória do Xingu 
(www.vitoriadoxingu.pa.gov.br). Todos os assuntos 
de valor oficial do município você acompanha nas 
páginas do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
publicado nos jornais de grande circulação, mural 
da prefeitura e na edição digital.
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PORTARIA Nº 0490/2024 – SEMAD, 18 de março de 2024. 

O Secretário Municipal de Administração Sr. DANILSON GILIARD 
DE ALMEIDA LIMA, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que dispõem o Art. 109, da Lei Municipal nº 021, 
de 14 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER o (a) Servidor (a) NAIARA MACHADO 
BARRETO, matrícula nº 0406865, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação, no cargo de Professora, 02 
(dois) anos consecutivos, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES SEM REMUNERAÇÃO, 
a partir de 18 de março de 2024 à 18 de março de 2026.

.
Art.2º – Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Secretaria de Administração, 18 de março de 2024.

DANILSON GILIARD ALMEIDA DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº.0001/2021

PORTARIA Nº 0491/2024 – SEMAD, 18 de março de 2024. 

O Secretário Municipal de Administração Sr. DANILSON GILIARD 
DE ALMEIDA LIMA, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que dispõem o Art. 109, da Lei Municipal nº 021, 
de 14 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER o (a) Servidor (a) MICHELE COSTA 
BARBOSA DE CASTRO, matrícula nº0406386, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de 
Professora, 02 (dois) anos consecutivos, LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 
SEM REMUNERAÇÃO, a partir de 19 de março de 2024 
à 19 de março de 2026.

.
Art.2º – Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Secretaria de Administração, 18 de março de 2024.

DANILSON GILIARD ALMEIDA DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº.0001/2021

PORTARIA Nº 0492/2024 – SEMAD, 18 de março de 2024. 

O Secretário Municipal de Administração Sr. DANILSON GILIARD 
DE ALMEIDA LIMA, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que dispõem o Art. 109, da Lei Municipal nº 021, 
de 14 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER o (a) Servidor (a) DEUSARINA SILVA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 0406388, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação, no cargo de Professora, 02 
(dois) anos consecutivos, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES SEM REMUNERAÇÃO, 
a partir de 19 de março de 2024 à 19 de março de 2026.

.
Art.2º – Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Secretaria de Administração, 18 de março de 2024.

DANILSON GILIARD ALMEIDA DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº.0001/2021

Documento publicado aos dezoito dias do mês de março de 
dois mil e vinte e quatro no site ofi cial do município https://
vitoriadoxingu.pa.gov.br e no Mural do prédio da Prefeitura 
Municipal.


